
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 72, incisos ll, IX,

Xll e XXVlll da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo

Administrativo n' 6.424-2/2020, considerando: --------------------------------------------------------

DECRETA

Art. I' O inciso V do art. 19 do Decreto n' 28.970, de 17 de abril de 2020,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 19' (. .)

r - a cessão e trarlsferência de ser'pudores, exceto eln casos de excepciotlat

interesse público. a critério da Administração. '' (NR)

\/

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na d#a de sua duplicação

L--' "».
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Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos trinta dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


